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    Dedico a publicação desse livro à minha querida irmã Flavia, Assistente Social que escolheu fazer dos ideais de luta contra as desigualdades sociais, promoção do bem-estar social e defesa dos direitos humanos, a sua própria profissão! Mana, continue se importando com o que realmente importa!




    Agradeço aos membros da Força-Tarefa Logística Humanitária pela colaboração durante a pesquisa de campo realizada em Pacaraima e Boa Vista.


  




  

    “The right to have rights, or the right of every individual to belong to humanity, should be guaranteed by humanity itself.” — Hannah Arendt, The Origins of Totalitarianism (1951)




    “Todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e em direitos.” — Declaração Universal dos Direitos Humanos (ONU, 1948)


  




  

    
Capítulo 1 
Introdução





    A presente obra tem origem em uma dissertação de mestrado, escrita e defendida pelo autor do livro, que consistia em requisito parcial para a obtenção do título de Mestre em Administração Pública pela FGV/EBAPE, com linha de pesquisa concentrada em Políticas Públicas.




    O texto aborda uma política migratória com características moldadas por fatos inéditos, o que a transformou em um episódio marcante na história das políticas públicas brasileiras.




    Essa política migratória surgiu de uma demanda emergencial em socorro a cidadãos venezuelanos em situação de extrema vulnerabilidade física e social, que migraram ao Brasil, em fuga da grave crise política e socioeconômica que assola a Venezuela.




    A operação desenvolvida em decorrência dessa política migratória precisou ser inicialmente estruturada em um ritmo acelerado, em razão do regime de urgência requerido. Assim, a operação teve que contar com um grande esforço para maximizar as características e as potencialidades dos diversos atores envolvidos na operação.




    Podemos exemplificar aqui a ênfase no aproveitamento de duas fontes principais: o know-how adquirido pelo Exército Brasileiro em missão de paz no enfrentamento da crise humanitária do Haiti; e a expertise de organismos internacionais em matéria de movimentos de migração e refúgio de vítimas de crises humanitárias.




    O resultado dessa união de esforços foi a construção de uma estrutura articulada entre o Poder Público, organismos internacionais e a sociedade civil, no enfrentamento de uma das maiores crises humanitárias da história mundial recente. E essa junção de forças foi objeto de profundo estudo nessa pesquisa.




    O alcance da pesquisa foi delimitado às ações de enfrentamento ao fluxo migratório venezuelano, no âmbito exclusivo dessa política migratória em estudo. Desse modo, o marco temporal inicial da análise corresponde a 2018, ano de implementação da operação que aqui apresentaremos. O limite temporal se estendeu até o ano de 2025, quando ainda foram realizadas pesquisas bibliográficas, embora muitos dados estatísticos consolidados se refiram até 2024.




    Para assegurar que a pesquisa transcorresse exitosamente, mantendo a qualidade e o rigor, esta foi contextualizada com uma abordagem, ainda que breve, de outros aspectos correlatos ao caso estudado. Assim, a pesquisa abordou, de forma introdutória, aspectos conceituais e históricos das migrações, o desenvolvimento da política migratória brasileira ao longo da história, as origens da crise humanitária na Venezuela e a consequente crise migratória venezuelana no estado de Roraima, extremo norte do Brasil, a partir de 2016.




    O objetivo geral da pesquisa foi analisar a política pública migratória brasileira aplicada ao contexto do massivo fluxo de imigrantes venezuelanos no estado de Roraima, em consequência da crise humanitária da Venezuela.




    Mais especificamente, objetivou-se analisar, com profundidade, a operação interagências, em formato de cooperação civil-militar, introduzida pelo governo federal. No início de 2018, para gerir a crise migratória venezuelana – operação esta denominada Operação Acolhida.




    Dessa forma, este trabalho foi norteado pela seguinte pergunta de pesquisa: como se desenvolveu a resposta do Estado brasileiro à crise migratória causada pelo massivo fluxo de venezuelanos no estado de Roraima?




    A política de acolhimento humanitário de imigrantes constitui uma política pública de grande relevância e, portanto, fez muito sentido aprofundá-la em uma dissertação de mestrado.




    Não apenas o tema é atual, mas também o modo como o fluxo migratório venezuelano se desenvolveu é extremamente contemporâneo e figura entre os principais debates internacionais relacionados às questões migratórias.




    Esse movimento contou com um elevado grau de ineditismo quanto ao tipo de migração transnacional dirigida ao Brasil, caracterizando-se por: i) migração do tipo mista, que envolvia não só migrantes, mas também refugiados; ii) via fronteira terrestre; e, iii) em massa.




    Do mesmo modo, a resposta brasileira à crise humanitária dos venezuelanos e ao seu movimento migratório – resposta essa, diga-se, Operação Acolhida – é totalmente inovadora na forma de acolhimento populacional de imigração em massa.




    Esta política migratória é um fato histórico, pois já é considerada a mais importante política migratória realizada no Brasil, envolvendo múltiplos atores, como órgãos da administração pública a nível federal, estadual e municipal, organismos internacionais e instituições da sociedade civil.




    O interesse do autor pelo tema também pode ser justificado por sua experiência própria, pelo fato de ter trabalhado, durante uma década, na fronteira Brasil-Guiana (Inglesa). Ao longo desses anos, principalmente no período entre 2015 até meados de 2020, durante a pandemia do Covid-19, o autor teve a oportunidade de observar de perto a chegada de migrantes haitianos e cubanos na fronteira, assim como teve contato direto com muitos deles no dia a dia.




    A situação calamitosa e de vulnerabilidade com que, principalmente, os migrantes haitianos chegavam ao Brasil era lastimável. Era um povo extremamente pobre. O autor se recorda de um detalhe bem peculiar: os haitianos exalavam um cheiro de mar. Era tipo um odor de água salgada impregnada nas roupas. Isso o fez refletir sobre o sofrimento que eles deveriam passar para atravessarem o Mar do Caribe e ainda cruzarem todo o território da Guiana, até chegarem na fronteira com o Brasil. Esses episódios sensibilizaram sobremaneira o autor e criaram nele um interesse íntimo pelo tema.




    A pesquisa teve um enfoque analítico sobre o contexto no qual a situação-problema está inserida, abrangendo as fases pré e pós-Operação Acolhida, com o foco nas intervenções do Estado brasileiro e de outros atores outsiders da administração pública stricto sensu também envolvidos em todos os estágios da operação.




    A fim de alcançar esse objetivo, optou-se pelo desenho de pesquisa na forma de Estudo de Caso, a partir de eventos reais, adotando-se o método qualitativo, de natureza exploratória e descritiva, para a análise detalhada de informações e dados.




    A abordagem do tipo qualitativa de dados e fatos não se apegou tanto a expressões numéricas, mas, sim, ao entendimento aprofundado do contexto constituído de um aparato organizacional operando em prol do socorro imediato a um povo extremamente debilitado, seja pela fome, seja por questões psicológicas, devido ao estado de vulnerabilidade social ocasionada pela crise humanitária de seu país e também pelo próprio sofrimento causado pela viagem do êxodo.




    A coleta de dados foi fundamentada em revisão bibliográfica de literatura especializada em migração e refúgio internacional, sobretudo da migração venezuelana para o Brasil, encontrada em variadas publicações sobre o tema, tais como artigos, teses, dissertações e revistas científicas.




    A robustez da coleta de dados também foi ampliada com consultas a sites específicos sobre a Operação Acolhida, tais como a página oficial da operação no ambiente eletrônico do governo federal e o site internacional R4V (Response for Venezuelans).




    Em adição, foram consultados sites que tratam da temática de forma mais geral, tais como as páginas da Organização Internacional para as Migrações (OIM) sobre migração internacional e do Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados (ACNUR) sobre refúgio internacional, ambos organismos que fazem parte da estrutura da Organização das Nações Unidas (ONU).




    O estudo também foi composto de pesquisa de campo nos eixos da operação nas cidades de Pacaraima e Boa Vista, nos meses de março e abril de 2024, principalmente em centros de triagem do eixo Ordenamento de Fronteiras e em abrigos do eixo Acolhimento, assim como com atores do eixo Interiorização, em locais de onde são diretamente articuladas as partidas dos migrantes de Boa Vista para todo o território nacional.




    As impressões causadas no início da pesquisa literária, ainda no ano de 2023, indicaram que a melhor escolha metodológica para a pesquisa de campo seria a de trabalhar com o método de observação in loco de fatos e fenômenos, para se criar um entendimento da maneira exata de como eles ocorrem. E assim foi feito.




    O método de observação se mostrou bastante produtivo, porque gerou muito material de anotação ao autor, enriquecendo ainda mais o conhecimento obtido previamente na pesquisa bibliográfica.




    Além disso, essa pesquisa de campo foi também acompanhada de entrevistas in loco com os atores diretamente envolvidos, a fim de que as impressões causadas com a observação fossem ainda mais fortalecidas pelos depoimentos desses atores que são os efetivos operadores das políticas públicas desenvolvidas e aplicadas.




    Optou-se pela manutenção do sigilo das identidades dos entrevistados. O autor apurou, tanto em campo quanto na bibliografia, que as autorizações para a condução de entrevistas dentro dos eixos da operação seriam demasiadamente difíceis de serem obtidas. Essas autorizações passariam por um alto rigor de critérios e burocracias que demandariam meses para aprovação.




    Desse modo, o foco da pesquisa permaneceu centrado mais nos operadores da política migratória, pois o que se buscou analisar foi a gestão da política e a máquina operadora envolvida, ou seja, a desenvoltura de seu aparato e de suas estruturas na gestão da política em estudo. Com isso, o sigilo das fontes foi mantido.




    O estudo se propôs a ser uma descrição precisa das intervenções de caráter humanitário desenvolvidas pelos atores envolvidos nessa operação. Desse modo, a pesquisa analisou criteriosamente os processos dessa nova forma de gestão de política migratória no Brasil.




    É esperado que um melhor entendimento desse fenômeno possa responder a questões específicas, fazendo emergir valores e sentidos do contexto analisado, que não poderiam ser expressos somente em dados e números, de forma isolada.




    Espera-se também que o objetivo proposto na pesquisa seja plenamente atingido, e que informações relevantes tenham sido geradas para auxiliar uma melhor compreensão da gestão desse inédito fenômeno observado no Brasil, referente a refúgio e migração em massa.


  




  

    
Capítulo 2
Aspectos conceituais e históricos das migrações





    Os grandes movimentos populacionais estão ligados a conquistas territoriais provenientes de guerras, colonizações, perseguições e situações de extremo desrespeito aos direitos humanos. A partir do século XIX, houve a intensificação desses movimentos nas Américas. Entre os anos de 1815 e 1930, cerca de 52 milhões de europeus emigraram para o continente americano (ROCHA et al., 2018).




    Segundo o World Migration Report 2024, último relatório consolidado da OIM sobre a migração mundial, havia o total de 281 milhões de migrantes ao redor do mundo no ano de 2020, o que equivaleria a 3,6% de toda a população mundial, conforme a Figura 1 (Fonte: Plataforma OIM, 2025).
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    Figura 1: Estimativa do número total de imigrantes internacionais ao redor do mundo em 2020.




    Em geral, esse número estimado de migrantes internacionais aumentou nas últimas cinco décadas. O total estimado de 281 milhões de pessoas vivendo, em 2020, num país diferente do país de nascimento representa um número de 128 milhões de pessoas a mais do que em 1990 e mais que o triplo do número estimado em 1970. Com isso, o período representado entre o fim do século XX e o início do século XXI ficou muito marcado como a era das migrações. Esse número total de migrantes compreende o somatório de migrações voluntárias e forçadas.




    De acordo com os dados apontados pelo Relatório Anual de 2024 (Global Trends Report 2024), elaborado pela ACNUR, o número de pessoas forçadas a deixar seu país de origem ou de residência habitual, devido a conflitos armados, violência generalizada, perseguições e violações de direitos humanos, ao final de 2024, cresceu para aproximadamente 123,2 milhões.




    Apenas como parâmetro, esse número é 55% maior que os 79,5 milhões registrados ao final de 2019. Isso reforça uma tendência de crescimento pelo 12° ano consecutivo, desde 2013. Desse modo, podemos inferir que 1 a cada 67 habitantes ao redor do mundo foi obrigado a migrar forçadamente de seus países. Desse total de 123,2 milhões de migrantes forçados, estima-se que cerca de 42,7 milhões referem-se a refugiados (ACNUR, 2025). Ou melhor, aproximadamente 35% dos migrantes forçados tratam-se de refugiados.




    Entre as décadas de 1970 e 1980, iniciou-se o surgimento de mudanças no perfil dos imigrantes. Por um lado, com o processo de declínio da população europeia no pós-guerra, aliado à estabilização política e à recuperação econômica, iniciou-se assim uma migração de retorno à Europa. Por outro lado, “houve um crescimento da população latino-americana e caribenha, essencialmente em deslocamentos forçados por motivos políticos ligados às ditaduras militares dominantes nesses países” (MARTÍNEZ, 2018, apud SILVA, 2022, p. 66).




    A América do Sul possui dinâmicas fronteiriças bastante relevantes no que tange ao deslocamento de pessoas. A porosidade das fronteiras secas e a ausência de coordenação interestatal do uso das áreas limítrofes aumentam as dificuldades em lidar com a complexidade das crises quando se apresentam.




    Em relação às fronteiras brasileiras, os fluxos migratórios não são recentes. As relações transfronteiriças são complexas e dotadas de trocas comerciais e culturais intensas, geralmente interligadas por cidades gêmeas, localizadas em ambos os lados da fronteira.




    Ao longo da história, o Brasil se apresentou como um país receptor de muitos fluxos de migrantes, como nas grandes guerras mundiais, ou em períodos de conflitos regionais ou de crises internas que incentivaram as pessoas a emigrarem, ou em relação às migrações laborais de cunho econômico, estimulados pela necessidade de buscar uma vida melhor (MENDES et al., 2018).




    Mármora (2004, apud SILVA, 2022, p. 74) alude que “o principal direito das pessoas com relação à migração é o direito de não migrar. Toda pessoa tem direito a permanecer no lugar de origem e desenvolver-se plenamente em todas as áreas, sem necessidade de se deslocar para outro lugar”. Entretanto, as situações em que direitos fundamentais, tais como educação, saúde e trabalho, estão sob risco acabam sendo motivos para uma migração forçada.




    Conceitualmente, a decisão de migrar sem a influência de elementos externos que tornem esse movimento uma obrigação configura a migração voluntária. Geralmente ocorre por questões laborais ou de estudos. Por outro lado, o movimento daquele que deixa seu país contra a sua própria vontade configura a migração forçada, que é um gênero da espécie “refúgio”.




    O refugiado, ao contrário do migrante laboral com fins econômicos, não possui livre-arbítrio quanto ao movimento migratório. Trata-se de um sujeito que se viu obrigado a migrar de forma compulsória, fundado em fortes razões de perseguição por motivos de raça, religião, nacionalidade, grupo étnico ou opiniões políticas, sendo inexistente a hipótese de retorno ao seu país de origem. Com isso, o refugiado não possui o caráter temporário, que é característico do migrante com fins econômicos. Além disso, trata-se de um tipo mais específico de migração forçada, que será explorado com mais profundidade em outro momento mais oportuno nesse trabalho.




    Portanto, a grande diferença entre migrantes voluntários e migrantes forçados é justamente essa condição de decidir entre migrar ou não migrar. Páez (2015, apud SILVA, 2022) ressalta que ambos os casos envolverão processos psicossociais complexos, que incluem diversas barreiras. E “quem emigra na busca de reconstrução de vida enfrenta um afastamento de suas redes familiar e social existentes. No novo país, o ponto de partida é zero, no qual é necessário construir novas redes e aprender, em muitos casos uma nova língua, novos valores e uma nova cultura” (PÁEZ, 2015, apud SILVA, 2022, p. 75).




    A migração internacional é bastante diversificada e com características peculiares a determinado tipo de deslocamento. Assim, não é cabível tentar homogeneizar os movimentos migratórios, mesmo frente ao modelo globalizado protagonizado na sociedade contemporânea. Atualmente, existem diversos movimentos humanos categorizados em novas modalidades de migrações (ALMEIDA, MORAES, RODRIGUES, 2020, apud SILVA, 2022).




    No contexto das migrações contemporâneas, as migrações forçadas de sobrevivência têm se constituído em um fenômeno que vem ganhando grande relevância na atualidade. Indivíduos que perderam em seus países as condições mínimas de existência têm migrado em busca de novos destinos para recomeçarem suas vidas (CASTLES, 2003; JUBILUT; MADUREIRA, 2014; apud BASTOS, 2022).




    O conceito de migração de sobrevivência destina-se a pessoas que deixam o seu país de origem por motivos de graves ameaças à sua existência, mas que não necessariamente se enquadram na condição de refugiado ou outro dispositivo de proteção semelhante, fazendo-os enfrentar uma condição de vulnerabilidade imediata que tende a persistir enquanto soluções não forem geradas para que eles possam recuperar as condições de existência deterioradas no país de origem (BETTS, 2010; ABRAHÃO, 2018; apud BASTOS, 2022).




    A situação se agrava quando os fluxos migratórios – tradicionalmente oriundos dos países em desenvolvimento para os países desenvolvidos, no movimento migratório conhecido como Sul-Norte – começam a ser dificultados por esses considerados desenvolvidos (WENDEN, 2016, apud BASTOS, 2022), alterando a direção dos deslocamentos migratórios para outros lugares ou regiões que também enfrentam crises. Essa reconfiguração migratória tem ganhado notoriedade como o movimento Sul-Sul (BASTOS, 2022). Rodrigues (2021, p. 24), em derradeira reflexão sobre as migrações internacionais contemporâneas, pondera que




    é relevante considerar as mudanças dos fluxos migratórios do nexo Sul-Norte, num clássico modelo de imigrantes de regiões subdesenvolvidas à procura de melhores condições de vida no Norte desenvolvido. Hoje há um fortalecimento do fluxo Sul-Sul nas migrações internacionais, consequência da estagnação no crescimento econômico dos países desenvolvidos, da crise econômica de 2008, do aumento do fluxo de deslocados forçados, que geralmente buscam proteção em países fronteiriços (SOLIMANO, 2016), e do crescimento chinês com consequente onda de investimentos no território africano e estreitas relações com países do Sul para obtenção de matéria-prima (VISENTINI, 2017).




    Essa nova característica das migrações contemporâneas exige abordagens teóricas capazes de reconhecer dinâmicas presentes no Sul global, algo que as teorias migratórias apenas recentemente têm começado a considerar (DE LOMBAERDE et al., 2014, apud BASTOS, 2022). De acordo com Castles (2010, p. 21 apud BASTOS, 2022, p. 190), a “maior parte da pesquisa migratória tem como ponto de partida a situação nos países do norte, negligenciando as perspectivas dos países de origem e de trânsito e dos migrantes”. Superar esse viés nortista (MUNCK, 2008 apud BASTOS, 2022) é um desafio para as pesquisas do fenômeno migratório contemporâneo, principalmente para aquelas cujo contexto não se enquadra em rotas do Norte global.




    As teorias tradicionais consideram que o país receptor tende a gerar as soluções. Entretanto, “o que vemos acontecer no Sul global é o acesso limitado ou ausente a recursos básicos e até mesmo a políticas públicas de proteção e integração” (MOREIRA, 2014; apud BASTOS, 2022, p. 191). Esse cenário tem a tendência de “não romper com o ciclo de vulnerabilidade gerado ainda no país de origem do migrante” (BASTOS, 2022, p. 191).




    Os fluxos migratórios internacionais têm se intensificado, assim como os tipos de mobilidade também evoluíram. Diante desse cenário, é fundamental que novas interpretações do fenômeno sejam discutidas para um melhor entendimento das migrações internacionais. Caso ignorarmos esses novos contextos de mobilidade e globalização, a análise de movimentos migratórios contemporâneos restará prejudicada, gerando uma assimilação do fenômeno de forma bastante fragmentada.




    O correto entendimento dos movimentos populacionais da atualidade exige a contextualização do fenômeno investigado, considerando-se a origem, o destino e os agentes envolvidos, para explicações das migrações em suas diferentes modalidades: migrações econômicas, migrações qualificadas, migrações climáticas, migrações forçadas, dentre outros movimentos migratórios que fazem parte das tendências de deslocamentos de população no mundo (SILVA, 2022).




    O bom entendimento dos fluxos migratórios é, consequentemente, essencial para a elaboração de uma política migratória efetiva para a implementação de políticas públicas nesse setor. Essa capacidade de distinguir adequadamente as modalidades de migração pode ser decisiva para a construção de políticas públicas de acolhimento aos diferentes tipos de migrantes.




    De acordo com Rodrigues (2021, p. 27), “há uma forma de mobilidade humana que exige uma atenção mais detida, as migrações de crise, sobretudo face aos diferentes graus de vulnerabilidade dos imigrantes que a compõem e que exigem políticas públicas de acolhimento específicas nos países de destino”. Podemos entender que é justamente esse tipo de migração (de crise) que exploramos a fundo nesse trabalho.


  




  

    
Capítulo 3
Política migratória brasileira





    A política migratória brasileira é o arcabouço de políticas públicas relativas ao gerenciamento do controle de migração, às condições de vida e integração socioeconômica dos imigrantes, e à proteção dos brasileiros em emigração no exterior, podendo ser impactada por ações do poder público, de organismos internacionais e da sociedade civil e de mobilização dos próprios imigrantes.




    Lussi (2015, apud RODRIGUES, 2021, p. 28) destaca que “respostas de políticas públicas aos desafios das migrações e do refúgio devem ser: interdisciplinares, integradas, contextualizadas, capazes de reconhecer e assumir a complexidade que o tema requer, sem simplismos”.




    Hein de Haas (2013, apud RODRIGUES, 2021, p. 28) define políticas migratórias como sendo “políticas criadas para afetar o comportamento de uma determinada população (por exemplo, potenciais migrantes) numa determinada direção”.




    É importante ressaltar que, “ainda que não seja a política migratória, em última instância, a maior determinante dos fluxos migratórios (estes seriam os fatores socioeconômicos e de política externa), ela influencia na forma como os imigrantes adentram no território nacional” (HAAS et al., 2013, apud RODRIGUES, 2021, p. 29).




    A forma correta de analisarmos a política migratória brasileira é compreendendo sob qual égide normativa ela está fundamentada. Os institutos jurídicos positivados no Direito brasileiro, sejam eles consagrados na Constituição Federal, em leis ou em normas infralegais, ditam os rumos e o alcance das políticas migratórias, ou são, muitas vezes, consequências destas.




    A seguir, apresentaremos o contexto histórico dos principais dispositivos normativos da política migratória brasileira. As origens da política migratória brasileira contaram com características como a preferência pelo “embranquecimento” da população brasileira e a presença marcante dos princípios da segurança nacional e do utilitarismo econômico.




    O Brasil é um país que teve a imigração ocupando uma posição central na sua formação socioeconômica e cultural com a significativa presença de imigrantes, sejam os que vieram forçadamente, como foi o caso dos escravos africanos, sejam os que vieram voluntariamente, como foi o caso dos europeus que, na falta de perspectivas em seus países, vieram exercer povoamento e colonização, principalmente nas regiões do sul e sudeste do país (SILVA, 2022).




    Seyferth (2001, apud SILVA, 2022) afirma que o processo de migração “desejada” sofreu altos e baixos ao longo da história. No início do século XX, a imigração europeia era bem-vinda por sua contribuição econômica e “racial”. Além de fazerem parte do projeto de povoamento e colonização do país, os europeus também contribuíram com a política do “embranquecimento” da população brasileira.




    A Constituição de 1934 institucionalizou no próprio texto da carta Magna a prática de política migratória xenófoba, com fins de “embranquecimento” do povo brasileiro, ainda que, no texto constitucional, esse instituto fosse referido como uma política de “integração étnica”, conforme consta no § 6º do Art. 121:




    § 6º - A entrada de imigrantes no território nacional sofrerá as restrições necessárias à garantia da integração étnica e capacidade física e civil do imigrante, não podendo, porém, a corrente imigratória de cada país exceder, anualmente, o limite de dois por cento sobre o número total dos respectivos nacionais fixados no Brasil durante os últimos cinquenta anos (BRASIL, 1934). 




    Outro ponto a ser destacado é a presença do princípio da segurança nacional que “deu suporte teórico e legitimação ideológica para a ditadura civil-militar brasileira de 1964-85 e tinha o propósito de manter o Brasil alinhado ao bloco capitalista no contexto bipolar da Guerra Fria” (DUPAS, 2020, p. 34). É bem verdade que a segurança nacional sempre foi tema nuclear da política migratória brasileira, até mesmo por questões de proteção à soberania nacional.




    Entretanto, com o recrudescimento do regime militar, foi aprofundada a preocupação com ela, tendo o seu auge previsto na Constituição de 1967 e no AI-5 de 1968. O seu maior simbolismo em termos migratórios era um procedimento sumário para a expulsão do estrangeiro “nocivo” e reforçando “minuciosos controles no sentido de garantir a ordem pública e social do Estado, a soberania e a segurança nacional” (BEZERRA NETO, 1971, apud DUPAS, 2020, p. 35).




    O Estatuto do Estrangeiro foi promulgado na Lei nº 6.815/1980, quando o regime militar já se encontrava em decadência, mas ainda assim “havia razões para fechar o país para os imigrantes, afinal o Brasil crescia muito demograficamente e já não precisava tanto de mão de obra não nacional” (DUPAS, 2020, p. 35).




    Esse estatuto legal, ainda com um elevado teor de securitização, percebia os “não brasileiros” como “potenciais ameaças à soberania e à segurança nacional” (UEBEL, 2021) e tinha como sua característica mais marcante o fato de que “tratava o imigrante como um inimigo em potencial, carregando e compilando todos os estigmas legislativos anteriores e excludentes e desconsiderando os direitos dos imigrantes” (DUPAS, 2020, p. 35). Assim, a doutrina da segurança nacional ainda se fazia fortemente presente no Estatuto do Estrangeiro. Dupas (2020) complementa que:




    No atual contexto mundial de recrudescimento dos conflitos armados, terrorismo e criminalidade transnacionais, a segurança nacional não perdeu sua relevância e continua a ser tema que deve se fazer presente na política migratória, mas como seu elemento e não mais como seu núcleo, que deveria ser, a partir da Constituição de 1988, o respeito aos direitos humanos. Portanto, percebe-se que o princípio da segurança nacional sempre permeou as legislações referentes às questões migratórias e ainda se faz presente na lei vigente, como era esperado e como deve ser para garantir a soberania do Estado. Porém, atualmente, não é o princípio norteador da legislação, demonstrando a principal mudança em relação ao tema (p. 36).




    Outro princípio marcante em algumas legislações migratórias passadas e devidamente mantido no Estatuto Estrangeiro de 1980 foi o do utilitarismo econômico. Balizado em um suposto “interesse da nação” ou “benefício da coletividade”, esse princípio prezava por um hipotético imigrante “ideal” e “desejável” que atendesse a certos requisitos essenciais que o enquadrassem como mão de obra qualificada em atendimento a setores específicos e necessitados do mercado de trabalho brasileiro.




    Devido a esse princípio, ocorreu uma espécie de “desumanização da imigração brasileira, uma vez que o imigrante era tratado como um objeto, que poderia ou não ser interessante para a nação, de modo que só era recepcionado se estivesse de acordo com os interesses nacionais” (WERMUTH, 2015, apud DUPAS, 2020, p. 37).
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